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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CAXIAS DO SUL, CNPJ n. 88.661.699/0001-81,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). NILVO RIBOLDI FILHO;
 
E

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CAXIAS DO SUL, CNPJ n. 88.662.770/0001-40, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROSSANO FERNANDO BOFF;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de julho de 2024 a 30 de junho de 2026 e a data-base da categoria em 01º de julho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados no
comercio, com abrangência territorial em São Marcos/RS.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TERCEIRA - TRABALHO EM FERIADOS

As empresas poderão utilizar a mão de obra empregada nos feriados Nacionais, Estaduais e
Municipais, com exceção dos feriados 25 de dezembro, 1º de janeiro e 1º de maio, desde que
a jornada de trabalho não exceda 6 (seis) horas seguidas no dia.

Parágrafo Primeiro: Aos empregados associados ao Sindicato Profissional e aos empregados
que autorizarem o desconto das contribuições instituídas nos termos do Art. 513, "e" da CLT,
em favor da Entidade Profissional, será pago sob forma de prêmio o valor de R$ 147,00 (cento
e quarenta e sete reais), para cada feriado trabalhado, a ser pago ao final da jornada ou na
folha de pagamento do respectivo mês. Ficando neste caso, suprimido direito a folga
compensatória.

Parágrafo Segundo: Aos empregados não associados ao Sindicato Profissional e que não
autorizarem descontos das contribuições estabelecidas na convenção coletiva em favor do
mesmo, será garantida folga compensatória, nos termos da lei, para cada feriado trabalhado,
sem direito ao valor indenizatório sob a forma de prêmio previsto acima. Folga compensatória
essa a ser dada dentro do mês que ocorrer o feriado trabalhado.
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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